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- LEI MUNICIPAL N°1.138/2014 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2014 - 

AUTORIZA CONTRATAÇÕES 

TEMPORÁRIAS DE PROFISSIONAIS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

LUIZ MATEUS CENCI, Prefeito Municipal  de União da Serra, Estado 

do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto da Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e Eu sanciono e 

promulgo a presente LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, pelo prazo de 

até seis (06) meses, podendo ser prorrogado por igual período, em razão de 

excepcional interesse público, profissionais em quantidade, função e vencimento 

mensal a seguir discriminado, regidos pela Lei Municipal n° 40/93 e suas alterações, 

vinculados ao regime geral de previdência INSS: 

 

Quantidade Função Horas 

semanais 

Remuneração Mensal 

01 FISCAL DO MEIO AMBIENTE  40h R$ 2.183,20   

 

01 DENTISTA 15h R$ 1.625,78  

+ adicionais legais 

01 ASSISTENTE SOCIAL  40 h R$ 3.251,57 

 

Parágrafo Único – Os contratos serão de natureza administrativa, 

ficando assegurado ao contratado os direitos previstos no artigo 236 da Lei 

Municipal n° 40/93. 
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Art. 2º  Os requisitos exigidos para a contratação de servidores, na 

forma desta Lei, bem como suas atribuições são as constantes da Lei Municipal n° 

220/97 e 771/2009. 

Art. 3º A despesa decorrente desta Lei será atendida por conta das 

dotações orçamentárias específicas. 

Art. 4° Fica excepcionado o artigo 234, da Lei Municipal n° 40/93, de 

18.11.1993. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DA SERRA – RS, 08  DE 

DEZEMBRO DE 2014. 

 

 

 

 

LUIZ MATEUS CENCI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
GERSON UMBERTO CHIODI 
Secretário Municipal da Administração 
A Presente Lei Permanecerá Afixada no Quadro Mural 
Da Prefeitura Municipal em Lugar Público e Visível 
Pelo Período de 08 a 23 de  dezembro de 2014. 
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- JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 062/2014 - 

 

 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores, 

 

Visa o presente Projeto de Lei obter autorização legislativa para 

realizar a contratação temporária de  Fiscal do Meio Ambiente, Assistente Social e 

Dentista. 

A contratação de Fiscal do Meio Ambiente se faz necessária, tendo 

em vista a necessidade dos licenciamentos ambientais, tais como: licenças de 

aviários e Chiqueiroes, roçados, entre outras atividades, diante disso o município 

necessita desse  profissional para poder emitir as devidas licenças ora solicitadas 

pelos agricultores do município. 

A contratração de um Assistente Social, se faz necessário para a 

adesão aos programas do Governo Federal e Estadual, uma vez que sem esse 

profissional poderá haver o cancelamento de recursos oriundos dessas esferas; 

também é necessario essa contratação para acompanhar e emitir laudos de estudos 

de famílias para o Poder Judiciário e Ministério Público. 

Quanto a contratação de 15 horas de dentista, se faz necessário para 

melhorar o atendimento da população do município. 

Esclarecemos que as contratações solicitadas são de caráter 

emergencial, enquanto não suprida a demanda através da realização de  concurso 

público. 

À consideração dos Nobres Edis. 
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